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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Amp 4~ A presente lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicada e registrada na forma da lei.

LEIN"2673 DE 09 DE JANEIRO DE 1995.
CRIA 05 (CINCO) CARGOS DE VI
SITADOR SANITÁRIO E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Amp 3~ As despesas geradas par esta lei ficarão a cargo do
orçamento vigente, suplementado se necessário.

Altip 2~ Os cargos ora criados serão lotados na &crI!tJIrla dJl SlÚlde
e Aç40 ColtUln/lárl4 do Municlpio de Agudos e serão preenchidos pelos melhores
classificados em concurso público a ser realizado.

Altip r . Ficam criados 05 (cinco) cargos de VISITADOR SANITÁ
RIO. padrão de referência "P' (éfe).

MARCO ANTONIO DA SfL VA, Prefeito Municipal de Agudos, no uso
de suas atribuições legais. faz saber, que a Cãmara Municipal de Agudos aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
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